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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ̂

3 E? .fEEI E

?X43/200Í

Modifica o Artigo 174 do Regimento Interno - RI, dando-lhe nova
redação:

ART. 1" - O Artigo 174 do Regimento Interno - RI, passa a Ter a seguinte
redação;

" A remuneração dos Vereadores, Prefeito, Vice Prefeito e Secretários
Municipais, bem como a verba de representação do Presidente da Câmara,
serão fixadas na última Sessão Ordinária de cada ano, antes das eleições
municipais."

§1"-^
§2"-.

ART. 2" - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

ART. i"- Publique-se e registre-se.

Sala das Sessões, 21 de maio de 2001 r

FÁBIO MENDES GLÓRIA (Fabinho )
Vereador/ PMDB
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
A4|

JUSTIFICATIVA

Hoje o nosso município ostenta em todo o Estado, o título de município que a
remuneração do Prefeito e a do Vice Prefeito são os maiores entre todos os
outros municípios e principalmente, maior que o salário do Governador do
Estado e de um Senador da República.

Toma-se imoral para esta Casa de Leis, Ter a oportunidade de votar uma só
vez o salário para estes cargos de 04 ( quatro ) em 04 ( quatro ) anos e o que é
pior, os vereadores que não conseguem á reeleição, votarão sempre favorável
ao aumento para deixar garantido uma vaga na administração municipal.

O Vice Prefeito ao nosso ver, não necessita de verba de representação, porque
ele na maioria das vezes exercem função de Secretário Municipal e quando
ocupa o cargo de Prefeito Interino, recebe a diferença proporcional aos dias
que ocupou o cargo de Prefeito.

Sala das sessões, 21 de abril de 2001.

FÃBIO MENDES GLÓRIA ( Fabinho )
Vereador/ PMDB

" FELIZ A NAÇAO CUJO DEUS E O SENHOR"
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
(í

PROJETO DE RESOLUÇÃO

NUMERO PROPRIG..: 25/2001

PROTOCOLO GERAL=5 2143/20O1

DATA PROTOCOLO..: 22/05/2OO1

Modifica o Artigo 174 do Regimento Interno - RI, dando-lhe nova
redação:

ART. 1" - O Artigo 174 do Regimento Interno - RI, passa a Ter a seguinte
redação;

" A remuneração dos Vereadores, Prefeito, Vice Prefeito e Secretários
Municipais, bem como a verba de representação do Presidente da Câmara,
serão fixadas na última Sessão Ordinária de cada ano, antes das eleições
municipais."

§2"-.

ART. 2" - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

ART. 3"- Publique-se-e registre-se.

Sala das Sessões, 21 de maio de 2001.

AO ^

ÁBÍO MENDES GLÓRIA (Fabinho )
Vereador/ PMDB
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Hoje o nosso município ostenta em todo o Estado, o titulo de município que a
remuneração do Prefeito e a do Vice Prefeito são os maiores entre todos os
outros municípios e principalmente, maior que o salário do Governador do
Estado e de um Senador da República.

Toma-se imoral para esta Casa de Leis, Ter a oportunidade de votar uma só
vez o salário para estes cargos de 04 (quatro ) em 04 ( quatro ) anos e o que é
pior, os vereadores que não conseguem a reeleição, votarão sempre favorável
ao aumento para deixar garantido uma vaga na adniinistração municipal.

O Vice Prefeito ao nosso ver, não necessita de verba de representação, porque
ele na maioria das vezes exercem função de Secretário Municipal e quando
ocupa o cargo de Prefeito Interino, recebe a diferença proporcional aos dias
que ocupou o cargo de Prefeito.

Sala das sessões, 21 de abril de 2001.

O .

FÁBIO MENDES GLÓRIA ( Fabinho )
Vereador/ PMDB

" FELJZA NAÇÃO CUJO DEUS É O SENHOR"
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Emenda Constitucional n219, de 1998*

Modifica o regime e dispõe sobre princípios e
normas de Administração Pública, servidores e
agentes políticos, controle de despesas e finan
ças públicas e custeio de atividades a cargo do
Distrito Federal, e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3^
do art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta emenda ao texto constitucional:

Art. 12 OsincisosXIVeXXIIdoart. 21 e XXVII do art. 22 da Constituição Fede
ral passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 21. Compete à União:

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de
bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência
financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços públicos,
por meio de fimdo próprio;

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de
fronteiras;

»» .

"Art. 22. Compete privativamente ! União legislar sobre:

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modali
dades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e funda-
cionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o
disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades
de economia mista, nos termos do art. 173, § I2, III;

Art. 22 O § 22 do art. 27 e os incisos V e VI do art. 29 da Constituição Federal ■
passam a vigorar com a seguinte redação, inserindo-se § 22 no art. 28 e renumerando-;
se para § 12 o atual parágrafo único:

"Art. 27 ...................

§ 22 O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa
da Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por
cento daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais,
observado o que dispõem os arts. 39, § 42, 57, § 7-, 150, II, 153, III, e
153, §22,1.

* Publicada no Diário Oficial, de 5 de junho de 1998.

"Art. 28

§ 12 Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou fimção
na administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude
de concurso público e observado o disposto no art. 38,1, IV e V.
§ 22 Os subsídios do Governador, do Vice-Govemador e dos Secretários
de Estado serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa,
observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 42, 150, II, 153, III, e
153, §22,1." ^
"Art. 29 I#
V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais
fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 42, 150, II, 153, ni, e 153, § 22,1;
VI - subsídio dos Vereadores fixado por lei de iniciativa da Câmara
Municipal, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele
estabelecido, em espécie, para os Deputados Estaduais, observado o
que dispõem os arts. 39, § 42, 57, § 1-, 150,11, 153, III, e 153, § 22,1;

Art. 32 O caput, os incisos I, H, V, VII, X, XI, XIII, XIV, XV, XVI, X^I e XIX e
o § 32 do art. 37 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação,

. acrescendo-se ao artigo os §§ 72 a 92:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte;
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros
que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos
estrangeiros, na forma da lei;
II - a investidora em cargo ou emprego público depende de aprovação
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo
com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma pre
vista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão decla-

,  ' rado em lei de livre nomeação e exoneração;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores
ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preen
chidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais
mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção,
chefia e assessoramento;

Vn - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos
em lei específica;

X a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o
§ 42~do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei especí
fica, ò|)servada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão
geral apuai, sempre m mesma data e sem distinção de índices;



XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e
empregos públicos da administração direta, autárquica e .fundacional,
dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos
demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as
vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder
0 subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal;

XIXI - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies re-
muneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não
serão computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos
ulteriores;
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos
públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV
deste artigo e nos arts. 39, § 4^, 150, II, 153, III, e 153, § 2-, I;
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto,
quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer
caso o disposto no inciso XI:
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
c) a de dois cargos privativos de médico;
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e
abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de
economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta-ou
indiretamente, pelo poder público; -

XDÍ - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autori
zada a instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista
e de fimdação, cabendo à lei complementar, neste último caso, defmir
as áreas de sua atuação;

§ 32 A lei disciplinará as formas de participação do usuário na admú
nistração pública direta e indireta, regulando especialmente:
1 - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral,
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a
avaliação periódica, externa e intema, da qualidade dos serviços;
n - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações J
sobre atos de governo, observado o disposto no art. 52, X e XXXIII;
in - a disciplinariarepresentação contra o exercício negligente ou
sivo de cargo, emprego ou função na administração pública.

§ 72^Arlei disporá sobre os requisitos e . as restrições, ao .ocupante de
cargo ou emprego da administração direta e indireta que possibilite o
acesso a informações privilegiadas.
§ 82 A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e
entidades da administração direta e indireta poderá ser ampliada medi

ante contrato, a ser firmado entre seus administradores e o poder público,
que tenha por olyfitD a fixação de metas de desempenho jjara o órgão
ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:
I - o prazo de duração do contrato;
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obri
gações e responsabilidade dos dirigentes;
in - a remuneração do pessoal.
§ 92 O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às socie
dades de economia mista e suas subsidiárias, que receberem recursos
da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios para
pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral."

rèdação' ^ Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
! .c 1^}' servidor público da administração direta, autárquica e

nuidacional, no exercício de mandato eletivo, apíicam-sé as seguintes
disposições:

\  ;; "
Art. 52 O art. 39 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ins-
- ;.. timirao conselho de política de administração e remuneração de pessoal

™egrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.§  A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes
í  do sistema remuneratório observará:

T - a natureza, o grau de responsabilidade e a cOníptexidâdè dos cargos
componentes de cada carreira;
II — os requisitos para a investidura;
in - as peculiaridades dos cargos.

^  , § 2- A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de
I  governo p^a a formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos

constituindo-se a participação nos cursos um dos requisitos para â
promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios
ou contratos entre os entes federados.

ocupantes de cargo público o disposto no

vin"' ̂ 03 ' XX,AAll e XXa, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de
admissão quando a natureza do cargo o exigir.
§ 42 O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros
de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados

'  exclusivamente por subsídio fixadíiemparcela única, vedado o acrés
cimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de

»  - ' representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer
,  casorondispost^mo ariv-âT^-X-e XI.

'' ' ^ da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípiospoderá estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos
obedecido, em qualquer caso, o disposto no art.



§ 6- Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anual
mente os valores do subsídio e da remimeração dos cargos e empregos.
públicos.
§ 75 Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
disciplinará a aplicação de recursos orçamentários provenientes da eco
nomia com despesas correntes em cada órgão, autarquia e fundação,
para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e pro
dutividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelha-
mento e racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de
adicional ou prêmio de produtividade.
§ 82 A remimeração dos servidores públicos organizados em carreira
poderá ser fixada nos termos do § 42."

Art. 62 O art. 41 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores ;
nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso
público.
§ 12 O servidor público estável só perderá o cargo; ;
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
n - TTiptHiantR processo administrativo em que lhe seja assegurada amplá'
defesa; ?'
ni - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho;
na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa.
§22 Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável,
será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, recon
duzido ao cargo de origem, sem direito a mdenizaçãQ;vaproveitado em
outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração proporcibnal
ao tempo de serviço. .
§ 32 Extinto o cargo ou declarada á sua desnecessidade, o servidor
estável ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional ao
tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento em outro cargo
§ 42 Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatóna a
avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa
finalidade." •.

Art. 72 O art. 48 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do segainte
inciso XV:

"Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente
da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49,51 e 52,
dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente
sobre:

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal,
por lei de iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da Câma^
dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal Federál,
observado o que dispõem os arts. 39, § 42,150, II, 153, IR, e 153, § 22,1," ;

Art. 82 Os incisos Vn e VIII do art. 49 da Constituição Federal passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senado
res, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 42, 150,11,153, III,
e 153, § 22,1;
Vni - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da Repú
blica e dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts 37
XI, 39, § 42, 15Ò, II, 153, m. e 153, § 22,1; ' '

Art. 92 O inciso IV do art. 51 da Constituição Federal passa a vigorar com a se
guinte redação:

"Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:

rv - dispor sobre sua organização, funcionamento, policia, criação,
transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus
serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamen
tárias;

>1

Art. 10. O inciso Xin do art. 52 da Constituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:

Xin - dispor sobre sua organização, funcionamento, poUcia, criação,
transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus
serviços, e a iniciativa de lei para Exação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamen-

.1 tárias;
»

Art. 11. O § 72 do art. 57 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 57
§ 72 Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente
deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, vedado o paga
mento de parcela indenizatória em valor superior ao do subsídio mensal."

Art. .vl2. O parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 70
;  Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica,
?; pública ou privada, que utilize, anecade, guarde, gerencie ou administre
.  dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou

que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária."



í

Art. 13. OincisoVdoart. 93, oincisoIUdoart. 95eaalínea6doincisoIIdoart.
96 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 14.

redação:

"Art 93.
V - o subsídio dos Ministros dos Tribimais Superiores coiresponderá a
noventa e cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros
do Supremo Tribunal Federal e.os subsídios dos demais magistrados
serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e estadual, conforme
as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo
a diferença entre uma e outra ser superior a dez por cento ou Merior a
cinco por cento, nem exceder a noventa e cinco por ceiíto do subsidio
mensd dos Ministros dos Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer
caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 42;

Art. 95. Osjuizes gozam das seguintes garantias:

III - iiredutibilidade de subsidio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X
e XI, 39, § 42, 150, II, 153, III, e 153, § 22,1.
Art. 96. Compete privativamente:

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais. Superiores e aos
Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado
o disposto no art. 169:

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços
auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação
do subsidio de seus membros e dos juizes, inclusivdaos tribimais infeT:
riores, onde houver, ressalvado o (fisposto no art. 48, XV;

"

O § 22 do art. 127 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte

"Art. 127

§ 22 Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e admi
nistrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder
Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares,
provendo-os por concurso público de provas ou de provas e títulos, a
política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua
organização e funcionamento.

Art. 15. A alínea c do inciso I do § 52 do art. 128 da Constituição Federal passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 128

§ 52 Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciatm é
facultada aos respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organi
zação, as atribuições e o estatuto de cadaMinistério Público, observadas,
relativamente a seus membros:

))

m
"■ M'

I- as seguintes garantias:

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39 § 42 e
ressalvado o dispostfHieatóS747í^&Xír4-5e,-IÍ, L53vlH, 4-53, § li, I;

J»

Art. 16. A Seção II do Capitulo IV do Titulo IV da Constituição Federal passa a
denommar-se "DA ADVOCACIA PUBLICA".

Art. 17. 03ri. 132daConstituiçãoFederalpassaavigorarcomaseguinteredação:
"^t. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, orga
nizados em carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso púbhco
de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do
Brasil em todas as suas fases, exercerão a representação judicial e a
consultoria jurídica das respectivas unidades federadas.
Pará^afo único. Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada
estabilidade após três anos de efetivo exercício, mediante avaliação de
desempenho perante os órgãos próprios, após relatório circunstanciado
das corregedorias."

Art. 18. O art. 135 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

"^t. 135. Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas nas Se
ções n e ni deste Capitulo serão remunerados na forma do art. 39, § 42."

Art. 19. O § 12 e seu inciso EI e os §§ 22 e 32 do art. 144 da Constituição Federal
passam a vigorar com a seguinte redação, inserindo-se no artigo § 92;

"Art. 144
§ 12 A policia federal, instituída por lei como Órgão permanente, orga
nizado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a:

III - exercer as funções de policia marítima, aeroportuária e de
■  . fronteiras;

§ 22 A policia rodoviária federal, órgão peimanente, organizado e man
tido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei,
ao patrulhamento ostensivo das rodovias federais.
§ 32 A policia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e
mantido pela União e estruturado em cfirreira, destina-se, na forma

.  ' • da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias federais.

§ 92 A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos
"  relacionados neste artigo será fixada na forma do § 42 do art. 39."

Art. 20. O caput do art. 167 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido de
inciso X, com a seguinte redação:



"Art. 167. São vedados:

X — a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos,
inclusive por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais
e suas instituições financeiras, para pagamento de despesas com pessoal
ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

Art. 21. O art. 169 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os
limites estabelecidos em lei complementar.
§ 12 A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remxmeração, a
criação de cargos, empregos e fimções ou alteração de estrutura de carreuas,
bem como a adniissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos
órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fiãnda-
ções instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
II — se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias,
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.
§ 22 Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida nes
te artigo para a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediata
mente suspensos todos os repasses de verbas federais ou estaduais aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não observarem qs
referidos limites. .

§ 32 Para o cumprimento dos limites estánelecidos com base neste artigo,
durante o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a Uniãp,
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes
providências:
I- redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos
em comissão e fimções de confiança;
II - exoneração dos servidores não estáveis.
§ 42 Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem,
suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei com
plementar referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo,
desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes especifique;
a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da
redução de pessoal.
§ 52 O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará
jus a indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de
serviço.
§ 62 O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será
considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função,
com atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos.
§ 72 Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na
efetivação do disposto no § 42."

Art. 22. O § 12 do art. 173 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 173
§ 12 A lei estabelecerá O estatuto jurídico da empresa pública, da socie
dade de economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade
econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de
serviços, dispondo sobre:
I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela socie
dade;
n - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclu
sive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e
tributários;
ni - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações,
observados os princípios da administração pública;
IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração
e fiscal, com a participação de acionistas minoritários;
V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos
administradores.

Art. 23. O inciso V do art. 206 da Constituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princí
pios:

V — valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da
lei, planos de carreira para o magistério público, com piso salarial pro
fissional e ingresso exclusivamente por concurso público de provas e
títulos;

Art. 24. O art. 241 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

",^t. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de

.  , cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada de
serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos,
serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transfe
ridos."

Art. 25. Até a instituição do fundo a que se refere o inciso XIV do art. 21 da Cons
tituição Federal, compete à União manter os atuais compromissos financeiros com a
prestação de serviços públicos do Distrito Federal.

Art. 26. No prazo de dois anos da promulgação desta Emenda, as entidades da
a^inistração indireta terão seus estatutos revistos quanto à respectiva natureza jurí
dica, tendo em conta a finalidade e as competências efetivamente executadas.



Art. 27. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias da promulgação desta
Emenda, elaborará lei de defesa do usuário de serviços públicos.

Art. 28. E assegurado o prazo de dois anos de efetivo exercício para aquisição da
estabilidade aos atuais servidores em estágio probatório, sem prejuízo da avaliação a
que se refere o § 4^ do art. 41 da Constituição Federal.

Art. 29. Os subsídios, vencimentos, remuneração, proventos da aposentadoria e
pensões e quaisquer outras espécies remuneratórias adequar-se-ão, a partir da
promulgação desta Emenda, aos limites decorrentes da Constituição Federal, não se
admitindo a percepção de excesso a qualquer título.

Art. 30. O projeto de lei complementar a que se refere o art. 163 da Constituição
Federal será apresentado pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional no prazo
máximo de cento e oitenta dias da promulgação desta Emenda.

Art. 31. Os servidores públicos federais da administração direta e indireta, os ser
vidores municipais e os integrantes da carreira policial militar dos ex-Territórios
Federais do Amapá e de Roraima, que comprovadamente encontravam-se no exercí
cio regular de suas funções prestando serviços àqueles ex-Territórios na data em que
foram transformados em Estados; os policiais militares que tenham sido admitidos
por força de lei federal, custeados pela União; e, ainda, os servidores civis nesses
Estados com vínculo funcional já reconhecido pela União, constituirão quadro em
extinção da administração federal, assegurados os direitos e vantagens inerentes aos
seus servidores, vedado o pagamento, a qualquer título, de diferenças remuneratórias.

§ 12 Os servidores da carreira policial militar continuarão prestando serviços áps
respectivos Estados, na condição de cedidos, submetidos às disposições legais e regíi-
lamentarès a que estão sujeitas as corporações das respectivas Polícias Militares,
observadas as atribuições de função compatíveis cmú seu grau hierárquico.

§ 22 Os servidores civis continuarão prestando serviços aos respectivos Estados,
na condição de cedidos, até seu aproveitamento em órgão da administração federal.

Art. 32. A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

"Art. 247. As leis previstas no inciso III do § 12 do art. 41 e no § 72
do art. 169 estabelecerão critérios e garantias especiais para a perda do
cargo pelo servidor público estável que, em decorrência das atribuições
de seu cargo efetivo, desenvolva atividades exclusivas de Estado.
Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de desempenho, a perda
do cargo somente ocorrerá mediante processo administrativo em que
Uie sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa."

Art. 33. Consideram-se servidores não estáveis, para os fíns do art. 169, § 32, II, da
Constituição Federal aqueles admitidos na administração direta, autárquica e fimda^
cional sem concurso público de provas ou de provas e títulos após o dia 5 de outubro
de 1983. ; '

Art. 34. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua promulgação.

Brasília, 4 de junho de 1998.
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A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: Michel Temer, Presidente -/íe-
ráclito Fortes, 12 Vice-Presidente-i^everino Cavalcanti, 22 Vice-Presidente- Ubiratan
Aguiar, 12 Secretário—Nelson Trad, 2- Secretário—Paulo Paim, 32 Secretário—Efraim
Morais, 42 Secretário.
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Redação Anterior

Art. 21:

Art. 22:

Art. 27:

Art. 29:

Art. 37:

"XIV - organizar e manter a polícia federal, a polícia rodoviária e a
ferroviária federais, bem como a polícia civil, a polícia militar e o corpo
de bombeiros militar do Distrito Federal e dos Territórios;"
"XXll - executar os serviços de polícia marítima, aérea e de frontei
ra;"

"XXVll - normas gerais de licitação e contratação, em todas as moda
lidades, para a administração pública, direta e indireta, incluídas as fun
dações instituídas e mantidas pelo Poder Público, nas diversas esferas
de governo, e empresas sob seu controle;"

"§ 22 A remuneração dos Deputados Estaduais será fixada em cada
legislatura, para a subseqüente, pela Assembléia Legislativa, observado
0 que dispõem os arts. 150, n, 153,111, e 153, § 22,1."

"V - remimeração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores fixada
pela Câmara Municipal em cada legislatura, para a subseqüente, obser
vado o que dispõem os arts. 37, XI, 150,11, 153,111, e 153, § 22,1;
VI - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos
no exercício do mandato e na circunscrição do Município;"

"Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fiindacional,
de qualquer dos Poderes da União, d0s^tados,jdaDLstrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalida
de, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte:
1 — os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros
que preencham os requisitos estabelecidos em lei;
11 - a ínvestidura em cargo ou emprego público depende de aprovação
prévia em concurso púbhco de provas ou de provas e títulos, ressalvadas
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomea
ção e exoneração;"

Í#''Í'' •



Art. 38:

Art. 39:

"V- os cargos em comissão e as funções de confiança serão exercidos,
preferencialmente, por servidores ocupantes de cargo de carreira técnica
ou profissional, nos casos e condições previstos em lei;"
"Vn - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos
em lei complementar;"
"X - a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, sem
distinção de Índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á
sempre na mesma data;
XI - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a maior e
a menor remuneração dos servidores públicos, observados, como limites
máximos e no âmbito dos respectivos poderes, os valores percebidos
como remuneração, em espécie, a qualquer título, por membros do
Congresso Nacional, Ministros de Estado e Ministros de Supremo Tri
bunal Federal e seus correspondentes nos Estados, no Distrito Federal
e nos Territórios, e, nos Municípios, os valores percebidos como
remuneração, em espécie, pelo Prefeito;"
"XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para o
efeito de remuneração de pessoal do serviço público, ressalvado o
disposto no inciso anterior e no art. 39, § 1^;
XTV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não
serão computados nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos
ulteriores, sob o mesmo titulo ou idêntico fundamento;
XV - os vencimentos dos servidores públicos, civis e militares, são ir
redutíveis, e a remuneração observará o que dispõem os arts. 37, XI,
Xn, 150, n, 153, III e 153, § 22,1;
XVI - é vedada a aciunulação remunerada de cargos públicos, exceto,
quando houver compatibilidade de hortos:
a) a de dois cargos de professor; ; í ;
6^ a de um cargo de professor com outro técnico ou cientifico;
c) a de dois cargos privativos de médico;
XVn- a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e
abrange autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista
e fundações mantidas pelo Poder Público;"
"XIX - somente por lei específica poderão ser criadas empresa públi
ca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação pública;"
"§ 32 As reclamações relativas à prestação de serviços públicos serão
disciplinadas em lei."

"Art 38. Ao servidor público em exercício de mandato eletivo apli
cam-se as seguintes disposições:"

"Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos
de carreira para os servidores da administração pública direta, das
autarquias e das fundações públicas.
§ 12 A lei assegurará, aos servidores da administração direta, isonomia
de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhados do
mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e

f r

Art. 41:

Art. 49:

Êi

Art. 51:

Art. 52:

Art. 57:

Art. 70:

Art. 93:

Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas
à natureza ou ao local de trabalho.

§ 22 Aplica-se a esses servidores o disposto no art. 72, IV, VI, Vil,
vm, K, xn, xm, xv, xvi, xvn, xvni, xix, xx, xxn, xxin e
XXX."

"Art. 41. São estáveis, após dois anos de efetivo exercício, os servi
dores nomeados em virtude de concurso público.
§ 12 O servidor público estável só perderá o cargo em virtude de sen
tença judicial transitada em julgado ou mediante processo administra
tivo em que lhe Seja assegurada ampla defesa.
§ 22 Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável,
será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga reconduzido ao
cargo de origem, sem direito a indenização, £q)roveitado em outro cargo
ou posto em disponibilidade.
§ 32 Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável
ficará em disponibilidade remimerada, até seu adequado aproveitamento
em outro cargo."

"VII - fixar idêntica remimeração para os Deputados Federais e os Se
nadores, em cada legislatura, para a subseqüente, observado o que dis
põem os arts. 150, II, 153, EI, e 153, § 22,1;
Vni - fixar para cada exercício financeiro a remuneração do Presidente
e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de Estado, observado
o que dispõem os arts. 150, II, 153, III, e 153, § 22,1;"

"IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação,
transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus
serviços e fixação da respectiva remuneração, observados os parâme
tros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;"

"XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, policia, criação,
transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus ser
viços e fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;"

"§ 72 Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional
somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado."

"Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou entidade
pública que utilize, airecáde, guarde, gerencie ou administre dinheiros,
bens e vídores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em
nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária."

"V - os vencimentos dos magistrados serão fixados com diferença não
superior a dez por cento de uma para outra das categorias da carreira.



Art. 95:

Art. 96, H:

Art. 127:

não podendo, a título nenhum, ©tceder os dos Ministros do Supremo
Tribunal Federal;"

ni — irredutibilidade de vencimentos, observado, quanto à remuneração,
o que dispõem os arts. 37, XI, 150, II, 153, m, e 153, § 22,1."

"b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de vencimentos de seus
membros, dos juizes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver,
dos serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados;"

"§ 22 Ao Ministério Público é assegurada autonomia fimcional e ad
ministrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder
Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares,
provendo-os por concurso público de provas e de provas e títulos; a lei
disporá sobre sua organização e funcionamento."

Art. 128, §52,1:
"çj irredutibilidade de vencimentos, observado, quanto à remuneração,
o que dispõem os arts. 37, XI, 150, ÍI, 153, III, 153, § 22,1;^"

Título IV, Capítulo IV, Seção 11:
"Da Advocacia-Geral da União"

Art. 132:

Art. 135:

Art. 144:

Art. 169:

"Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal
exercerão a representação judicial e a consultoria jurídica das
respectivas unidades federadas, organizados em carreira, na qual o
ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, obser
vado o disposto no art. 135."

"Art. 135. As carreiras disciplinadas neste Titulo aplicam-se o
princípio do art. 37, XII, e o art. 39, § 12."

"§ 12 A policia federal, instituídapor lei como órgão permanente, estru
turado em carreira, destina-se a:

III - exercer as funções de polícia marítima, aérea e de fronteiras;

§ 22 A polícia rodoviária federal, órgão permanente, estruturado em
carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das
rodovias federais.

§ 32 A polícia ferroviária federal, órgão permanente, estruturado em
earreira, destinarse, na fQrma..da lei, ao patrulhamento ostensivo das
ferrovias federais."

"Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os
limites estabelecidos em lei complementar.

u

Art. 173:

Art. 206:

Art. 241:

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de
remuneração, a criação de cargos ou alteráçãcrdeustrutura de carreiras,
bem como a admissão de pessoal, a qualquer titulo, pelos órgãos e
entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações ins
tituídas e mantidas pelo Poder Público, só poderão ser feitas:
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamen
tárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de econo
mia mista."

"§ 12 A empresa pública, a sociedade de economia mista e outras enti
dades que explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime jurídico
próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações traba
lhistas e tributárias."

"V - valorização dos profissionais do ensino, garantido, na forma da
lei, planos de carreira para o magistério público, com piso salarial
profissionale Íngrêssouxclusivamente^otconc.ursoj)úblico de provas
e títulos, assegurado regime jurídico único para todas as instituições
mantidas pela União;"

"Art. 241. Aos delegados de polícia de carreira aplica-se o princípio
do art. 39, § I2, correspondente às carreiras disciplinadas no art. 135
desta Constituição."
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DLN»: jlCiL/iOl DATA: 3x3 / Qg lõOOi

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE: .v

üjLYER£i^DOR: íU/nX)

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o ait. 12 - inciso e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da C|in a(s) seguinte(s) mátéria(s):

PI

DECR.

PROJ.

RESOL. N"
PROJ.

LEIW VENCIMENTOPJi^ZO6VETO PT

f)'^/n^/3>Qxo(

o4S0
;; 0^7 o /

o t%

Áè' I
m

A\jL/UÃÍ

Atenciosiun^me,

'feaidente

. Segw m «^épiaís) da(s) matéria(a) mencionada(s).
OBS:

^°osn • .°?AxfToa°) 1'aTTaÕ9'^''í^oa,™'^a™rrAP™
• CEP 393

.  ESPIRITO



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO !V(

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO 25/2001
INICIATIVA: Fábio Mendes Glória

RELATOR: Brás Zagotto

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Resolução que modifica o artigo 174 do Regimento
Interno.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular quanto os aspectos inerentes a esta comissão. Voto pelo
encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria.

ala das ̂omissões, em 04 de julho

Edison Valéntim ̂ slarêlTa - Presidente
Suplente: José Ailton/oe Castro Targa

Brás Zagoto - Reíator

Alexandre Bastos Rodrigues-T^^mbro
Suplente: Djalma Santos Moulon ̂

de 2001.

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 - EDIFIOIO OOM. JUAREZ TAVARES MATTA - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
TEL7PABX: (27) 521-5622 - FAX: (27) 521-5753 - GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO - E-mall: camara.cdi@terra.com.br



ffím GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 025 / 2001
INICIATIVA: Edil Fábio Mendes Glória

RELATOR: Brás Zagotto

RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de resolução que modifica o artigo 174 do Regimento
Interno.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:

A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, em i|Q de de 2001.

Carlos l^máreoLino - Pres
Suplepte|^^^<t^ Edmundo Lino

-^elator""^
Suplente: José Renato Dias Federici

Edison ValenmrfTassarella - Membro

RUA BARÃO DO ITAREMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA ROSTAL 411 - CEP 293G0-110
TEL/PABX: [E7D 521-5B22 - FAX: [ET] 5E1-5T53 - CACHOEIRO CE ITAREMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: camana.cdiOterra.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NAO ABS AUS

ADAIL EDMUNDO LIMA X
ALEXANDRE B. RODRIGUES X
ANTÔNIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS X
BRÁS ZAGOTTO X
CARLOS RENATO LINO X
CLÁUDIA MTIETPE FESTA LEMOS X
djama santos MOULON .X
ÉDISONVFASSARELLA ' -

FÁBIO MENDES GLÓRIA X ■
FRANCISCO GOMES DE ALMEIDA ,

José auton de castro targa J X
JOSÉ CARLOS SABADINI J , r; X
JOSÉ RENATO DIAS FEDeMrSI ̂ X  . ■ Áxl
JUAREZ TAVARES MAF&í Áf \í% híjJte

''

LUIZ GUIMARÃES DE ÓIÃVEIRA X
MARCELO BÓZIO MONTÊn^tí k: "

MARCOS SALLES COELÍIO | X
\  vi

SEBASTIÃO LEAL DA FOI^ÇA _ X  . C"t\ . .

WILSON DILLEN DOS SANTOS A .  ■ ( X .  . ■

OBSERVAÇÃO:

• PROJETO N° 015 / ̂ 01' I
• REQUERIMENTO N"

• DATA: 1^/0^ /JOúL

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM

DISCUSSÃO

POR

SALADAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

^ REJEITADO /
POR
SALA DAS SESSÕES^^ /

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA

POR

SALADAS SESSÕES /  /

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUTA

REQUERIMENTO DO EI

SALA DAS SESSÕES ~J 7

PRESIDENTE

UA BARAD DD ITAPEMIRIM, 05 - EDIFICID FDRUM - CENTRD - CAIXA PDSTAL 411 - CEP 23300-110

EL/PABX: [27] 521-5022 - FAX; [27] 521-5753 - CACHDEIRD DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
E-MAIL: camara.cdl@fcerra.com.bp
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